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LEIS E DECRETOS PORTARIAS E RESOLUÇÕES

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DECRETOS DE 27 DE ABRIL DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARA
MORGANA CARDOSO MOURA, do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Coordenadoria de
Comunicação Social, com efeitos a partir de 01 de Abril de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CLEMILTON ARAUJO DE SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Coordenadoria
de Comunicação Social, com efeitos a partir de 01 de Abril de 2020.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 27 DE ABRIL DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO ASSUNÇÃO DE JESUS JÚNIOR, do Cargo em
Comissão, de Coordenador Regional de São Pedro do Piauí, símbolo
DAS-2, da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí, com
efeitos a partir de 01 de Abril de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ÁURIA
NUNES SOARES, para exercer o Cargo em Comissão, de Coordenador
Regional de São Pedro do Piauí, símbolo DAS-2, da Agência de Defesa
Agropecuária do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Abril
de 2020.

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ
DECRETO DE 27 DE ABRIL DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CLAUDIA CIBELLY BOTELHO MOREIRA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Diretor de Desportos, símbolo DAS-4, da Fundação
de Esportes do Piauí, com efeitos a partir de 02 de Abril de 2020.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAJUSTIÇA

PORTARIA /GSJ/ Nº136/2020

Regulamenta as informações prestadas pela
Central e Núcleos de monitoração eletrônica
aos órgãos de Segurança Pública e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento
previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO o Decreto-Lei nº 3.689 (Código de
Processo Penal), de 3 de outubro de 1941, com as alterações
introduzidas pela Lei Federal nº 12.403, de 4 de maio de 2011,
possibilitando a utilização da monitoração eletrônica como medida
cautelar diversa da prisão;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 7.210, de 11 de julho de
1984, que instituiu a Lei de Execução Penal, com as alterações
introduzidas pela Lei Federal nº 12.258, de 15 de junho de 2010,
possibilitando a utilização da monitoração eletrônica do condenado
em casos de saída temporária no regime semiaberto e de prisão
domiciliar;

CONSIERANDO os art. Art. 6º e Art. 7º do Decreto Lei º
7.627, de 24 de novembro de 2011, que regulamenta a monitoração
eletrônica de pessoas;

Considerando a Resolução Nº 213 do Conselho Nacional de
Justiça, de 15 de janeiro de 2015, que Dispõe sobre a apresentação
de toda pessoa presa à autoridade judicial no prazo de 24 horas;

CONSIDERANDO a resolução nº 5, de 10 de novembro de
2017, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, que
dispõe sobre a política de implantação de monitoração eletrônica e
dá outras providências;

R E S O L V E:

Art. 1º -REGULAMENTAR sobre as informações prestadas pela
Central e Núcleos de monitoração sobre réus monitorados
eletronicamente, na condição de provisórios ou apenados, ativos ou
inativos no sistema de monitoração eletrônica.
Art. 2º -DETERMINAR que as informações somente serão prestadas
se requeridas mediante ofício, e-mail institucional,presencialmente
na Central de Monitoramento Eletrônico ou, excepcionalmente, via
whatsapp.

Parágrafo Único as informações via whatssap somente serão
prestadas nos casos de auxílio no cumprimento de prisão em flagrante
delito (mediante o envio da identidade funcional do servidor)ou
mandado de prisão/preventiva/temporária (mediante o envio da
identidade funcional do executor da ordem e do mandado de prisão/
preventiva/temporária).

Art.4º CONSIDERAR informação quaisquer dados, dentre eles,
rastreabilidade, contato telefônico, endereço, filiação, coordenadas
de localização, etc.

Art.4º RESPONSABILIZAR penal, civil e administrativamente,
conforme o caso,o policial penal pelo descumprimento desta,
aplicando-lhe as disposições legais previstas para os demais
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, conforme Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.

Art. 5º- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se

Teresina (PI), 23 de abril de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

Of.  380
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência-SEID

Portaria de designação da Comissão de Recebimento de
Materiais, a ser expedida pela Secretaria de Estado para Inclusão

da Pessoa com Deficiência-SEID

PORTARIA/GAB/SEID n° 26/2020

O Secretário de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência, no
uso de suas atribuições e com fundamento pelo disposto na Lei n.
8.666 de 21 de junho de 1993, em artigo 15, §8°,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Recebimento de Materiais, celebrada entre esta Secretaria de Estado para
Inclusão da Pessoa com Deficiência-SEID com a empresa SANTA
CATARINA COMERCIAL-EIRELI, CNPJ nº 29.016.738/0001-29, que tem por
objetivo normatizar o recebimento de 01 (um) veículo tipo Van adaptada,
diante ao Termo de Contrato de Aquisição de Bens nº 016/2019, Pregão
Eletrônico nº 003/2019, Processo Administrativo nº0229/2018. 

a) Francisco Fernandes da Silva Neto, matrícula 180095-7, o qual
presidirá esta Comissão; 
b) Martha Amorim Ribeiro Carvalho, matrícula 3390373;
c) Layara Marques Rodrigues de Sousa, matrícula 340849-3. 

Art. 2º São atribuições da Comissão de Recebimento de Materiais:
I. declarar no Termo de Recebimento e Aceitação haver recebido

e aceito o bem que foi adquirido, tornando-se, neste caso,
responsável pela quantidade e perfeita identificação deste,
de acordo com as especificações estabelecidas na Nota de
Empenho, Contrato de Aquisição ou outros instrumentos,
na forma do disposto no art. 62 da Lei n°. 8.666;

II. rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações
do Contrato ou instrumento equivalente

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

     CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Teresina (PI), 24 de abril de 2020.

Mauro Eduardo Cardoso e Silva
Secretário de Estado para Inclusão da Pessoa com DeficiÊNCIA

Of.  084

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN

PORTARIA DE EXONERAÇÃO

 Esperantina - PI, 16 de abril de 2020.                   Portaria nº 017/2020

Dispõe sobre Nomeação da Equipe Técnica do
Hospital Estadual Dr. Júlio Hartman e dá outras
providências.

O Diretor Geral do Hospital Dr. Júlio Hartman, senhor
Luis Carlos Alves da Silva, no uso de suas atribuições, e pelo presente
instrumento RESOLVE:

Exonerar, a pedido, RAIMUNDO RODRIGUES FONTINELE,
Médico CRM-PI 2032/PI, portador do RG nº 511.970/SSP PI, CPF: 396.673.603-
30, da função de DIRETOR CLÍNICO do Hospital Dr. Júlio Hartman.

Com efeito de 16 de abril de 2020.

Atenciosamente,

Luis Carlos Alves da Silva
Diretor Geral

PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Esperantina - PI, 22 de abril de 2020. Portaria nº
018/2020

O Diretor Geral do Hospital Dr. Júlio Hartman, senhor Luis Carlos
Alves da Silva, no uso de suas atribuições, e pelo presente
instrumento RESOLVE:

Nomear, LUCÉLIA MOREIRA DA SILVA, Médica CRM-PI 6200/PI,
portador do RG nº 172055520013 SSP/MA, CPF: 021.487.713-29, para
exercer a função de DIRETOR CLÍNICO do Hospital Dr. Júlio
Hartman, com todas as atribuições que lhe conferem o cargo, com
efeito a partir de 22 de abril de 2020.

Com efeito de 22 de abril de 2020

Atenciosamente,

Luis Carlos Alves da Silva
Diretor Geral

Of.  097

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA

PORTARIA Nº 024/2020 – GMG

O Chefe do Gabinete Militar da
Governadoria do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto nos artigos
17 da Lei Complementar nº 28, de 09
de junho de 2003 c/c Decreto nº
18.617, de 25 de outubro de 2019.

RESOLVE:

NOMEAR, a CB RGPM 10.14004-09 ROSILÂNDIA
PEREIRA DA SILVA, Matrícula 207087-1, CPF 890.200.303-53, para
servir junto ao Gabinete Militar da Governadoria, com efeitos a
contar de 08 de abril de 2020, conforme Ofício de apresentação
nº 104/2020 – Batalhão de Guardas da Polícia Militar do Piauí –
BPGdas, de 30/03/2020;

NOMEAR, o SD RGPM 10.15455-16, SAMUEL ROSENDO
RODRIGUES SOARES, Matrícula 310127-4, CPF 010.712.433-57,
para servir junto ao Gabinete Militar da Governadoria, com efeitos
a contar de 08 de abril de 2020, conforme Ofício de apresentação
nº 103/2020 – Batalhão de Guardas da Polícia Militar do Piauí –
BPGdas, de 27/03/2020;

Publique-se,

Cumpra-se.

Palácio de Karnak em Teresina (PI), 08 de abril de 2020.

Of.  103
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LICITAÇÕES E CONTRATOS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL JULIO HARTMAN

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 11/2020 REFERENTE A PREGÃO N° 03/2020 –
AQUISIÇÃO DE TECIDOS

CONTRATO: 11/2020
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02, DECRETO
FEDERAL Nº 3.931/01 E SUBSIDIÁRIAMENTE LEI FEDERAL 8.666/93.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN –
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: FC INDUSTRIAS DE MALHA (VITORIA F
CARVALHO –ME)
CNPJ. DO CONTRATADO: 28.185.884/0001-15
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE TECIDOS
PARA ATENDER AO HOSPITAL ESTADUAL DR. JULIO HARTMAN
REFERENTE A PREGÃO N° 03/2020
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (UM ANO)
VALOR GLOBAL: R$ 80.840,00 (oitenta mil e oitocentos e quarenta reais)
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: FC INDUSTRIAS DE MALHA
(VITORIA F CARVALHO –ME)

Of.  097

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 026/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 027/2020  PROCEDIMENTO:
Nº 026/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: CENTROMED DISTR DE MED
E MAT MEDICO HOSPITALAR LTDA EPP  CNPJ: 14.779.196/0001-
79  OBJETO: Equipamento Hospitalar Valor total do contrato:
125.418,00 (Cento e vinte e cinco mil quatrocentos e dezoito reais).
Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.
Data de Assinatura: 06/04/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar
da data da assinatura ou entrega total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 027/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 028/2020  PROCEDIMENTO:
Nº 027/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: DIPALLIMP DISTR DE PROD
ALIMENTOS E LIMPEZA CNPJ: 17.897.450/0001-21 OBJETO:
Aquisição de Utensílios de Limpeza Valor total do contrato: 4.093,41
(Quatro mil, noventa e três reais e quarenta e um centavos).
Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.
Data de Assinatura: 06/04/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar
da data da assinatura ou entrega total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 028/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 029/2020  PROCEDIMENTO:
Nº 028/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: MEDPLUS LTDA – EPP CNPJ:
11.401.085/0001-36 OBJETO: Aquisição de Equipamento Hospitalar
Valor total do contrato: R$ 18.000 (Dezoito mil reais). Fundamento
Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93.  Data de Assinatura: 06/04/
2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da data da assinatura ou
entrega total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 029/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 030/2020  PROCEDIMENTO:
Nº 029/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: FRANCISCO KENNED
SOARES DE ARAUJO REIS CNPJ: 01.634.508/0001-04 OBJETO:

Aquisição de Oxigênio, gás de Cozinha e Água Mineral Valor total
do contrato: 2.504,00  (Dois mil quinhentos e quatro reais).
Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93.  Data de Assinatura:
06/04/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da data da assinatura
ou entrega total dos produtos.

Of.  015

O Hospital Regional Senador Dirceu Arcoverde – HRSDA vem
Ratificar as publicações abaixo:

Processo nº 030/2020 – Dispensa de Licitação nº 029/2020
Empresa: FRANCISCO KENNED SOARES DE ARAUJO REIS
Objeto: Aquisição de Oxigênio, Gás de Cozinha e Água Valor: 2.504,00
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93
Data: 31/03/2020

Of.  014

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº 0218/2020 - Dispensa de licitação nº 0218/2020
Empresa: Dist. Saúde e Vida  Objeto: mat. hospitalar
Valor: 9.493,50. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0207/2020 - Dispensa de licitação nº 0207/2020
Empresa: 2MV Distribuidora Objeto: Mat. hospitalar
Valor: 3.400,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0235/2020 - Dispensa de licitação nº 0235/2020
Empresa: MEDFARMA Objeto: EPIS
Valor: 12.500,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0236/2020 - Dispensa de licitação nº 0236/2020
Empresa: CENTROMED Objeto: EPI,S
Valor: 5.445,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of.  087
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIVO Nº 002/2020/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00647/2020/DPE/PI
Pregão Eletrônico SPR nº 010/2018/CLC/DPE/PI
Contrato nº 041/2018/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A.
CNPJ: 03.506.307/0001-57
Objeto: Renovação do Contrato nº 041/2018/DPE/PI, pelo período
de 12 (doze) meses.
Valor total do contrato: R$ 404.000,00 (quatrocentos e quatro mil reais).
Fonte Recursos: Fonte (100), Elementos de Despesas (339030) e
(339039) e Atividade (2855).
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993 e 10.520/2002.
Data de Assinatura: 20 de abril de 2020.
Vigência: 26/04/2020 até 25/04/2021.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina  PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIVO Nº 002/2020/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00716/2020/DPE/PI
Contrato nº 029/2018/DPE/PI.
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: ECLÉTICA COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ: 02.052.682/0001-01
Objeto: Renovação do Contrato nº 029/2018, pelo período de 12
(doze) meses.
Valor total do contrato: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Fonte Recursos: Fonte (100) e elementos de despesas (339039),
(339030) e (449052) e Programa de Trabalho (2851) e (2855)
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993.
Data de Assinatura: 23 de abril de 2020.
Vigência: 25/04/2020 até 24/04/2021.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
ECLÉTICA COMUNICAÇÃO LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina  PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação 005/2020/DPE/PI
Processo Licitatório n° 00584/2020/DPE/PI

Do Objeto: Contratação de sistema informatizado que funcione como
ferramenta gestora de licitações eletrônicas.

Da Contratada: BANCO DO BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-91.

Do Prazo de Vigência: O instrumento contratual terá vigência de 06
(seis) meses, a contar da data de assinatura.

Do Valor Global: R$ 1.991,94 (Um mil novecentos e noventa e um
reais e noventa e quatro centavos).

Do Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, de 21 de
Junho de 1993 e alterações posteriores.

Considerando o que consta no Parecer Jurídico de fls. 122 / 130, Ratifico

a Dispensa de Licitação em consonância com a Justificativa apresentada
pela Comissão Permanente de Licitação às fls. 108 / 112, com arrimo no
artigo 26 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações. Nestes termos,

                   TeresinaPI, 22 de abril de 2020.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público-Geral

Of.  045

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO – PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2020 – CPL/PMFM
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Francisco Macedo, estado do Piauí, no
cumprimento das atribuições legais, considerando o Relatório
Conclusivo expedido pela Comissão Permanente de Licitações deste
Município e demais documentos presentes no Processo
Administrativo n° 019/2020 – CPL/PMFM referente a Tomada de
Preços n° 001/2020, RESOLVE:

Com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93,
HOMOLOGAR este procedimento licitatório, cujo objeto é a seleção
da proposta mais vantajosa à municipalidade para a contratação de
empresa de engenharia para execução das obras de construção de
um portal da entrada da cidade e pavimentação em vias públicas, em
atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Francisco
Macedo/PI, conforme especificações contidas no Projeto Básico
anexo ao edital,  na forma da lei 8.666/93.

Através do presente termo, resolvo ADJUDICAR o objeto licitado
em favor da empresa RB CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE
TRANSPORTES ESCOLARES LTDA (CNPJ n° 30.629.376/0001-20),
nos termos constantes no edital de julgamento do menor preço, pelo
valor global de R$ 366.948,64 (trezentos e sessenta e seis mil
novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos),
consoante o conteúdo da ata da sessão pública de julgamento da
habilitação jurídica e propostas dos interessados.

Assim, através deste instrumento, autorizo o setor responsável que
adote os procedimentos legais para formalizar a contratação da
empresa vencedora do certame licitatório, devendo ser respeitadas
as disposições do Edital e da legislação pertinente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo/PI, 14 de
abril de 2020.

Raimundo Nonato de Alencar
Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO ADMINISTRATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO/PI
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 019/2020 – CPL
TOMADA DE PREÇOS N°: 001/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 032/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO – PI
CONTRATADA: RB CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE
TRANSPORTES ESCOLARES LTDA (CNPJ n° 30.629.376/0001-20)
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução das
obras de construção de um portal da entrada da cidade e
pavimentação em vias públicas, em atendimento as necessidades da
Prefeitura Municipal de Francisco Macedo/PI.
VALOR GLOBAL: R$ 366.948,64 (trezentos e sessenta e seis mil
novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93
FONTE DOS RECURSOS: Orçamento Geral do Município, Convênio
nº 869347/2018 com a CODEVASF
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2020
VIGÊNCIA: Até 31/12/2020
Francisco Macedo/PI, 24 de abril de 2019. Raimundo Nonato de
Alencar Prefeito Municipal

PP.  2958
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TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL

Termo de Cessão de Uso nº. 020/2020,
referente a Bem Imóvel, celebrado
entre o Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado
do Piauí – EMATER e a Secretaria de
Estado da Assistência Social,
Trabalho e Direitos Humanos - SASC.

Pelo presente instrumento, o Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER, com CNPJ nº
06.688.451/0001-40, com sede na Rua João Cabral, nº 2319, Bairro
Pirajá-Teresina-PI, aqui representado por seu Diretor Geral,
FRANCISCO GUEDES ALCOFORADO FILHO, brasileiro,
casado, inscrito no CPF sob o nº 105.783.903-53, e portador do
R.G nº 269.778 SSP/PI, denominado doravante simplesmente
CEDENTE e de outro lado a Secretaria de Estado da Assistência
Social, Trabalho e Direito Humanos – SASC, CNPJ n° 09.579.079/
0001-21, com sede na Rua Acre n° 340, Bairro - Cabral, CEP: 64.000-
822,Teresina/PI, neste ato representada por seu Secretário, o
senhor JOSÉ RIBAMAR NOLÊTO DE SANTANA brasileiro,
inscrito no RG n° 417.172 SSP-PI e CPF n° 227.545.393-21 doravante
denominado CESSIONÁRIA, têm entre si ajustado o presente
TERMO DE CESSÃO DE USO, tendo em vista as disposições
legais previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e demais normas
atinentes ao caso concreto, conforme demanda online solicitada
via e-mail e Ofício n° 395/2020/ SASC e mediante as seguintes
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO PRAZO
O presente TERMO tem por objeto a Cessão de Uso, a título
gratuito, de Bem Imóvel denominado Centro de Treinamento -
CENTAF pertencente à CEDENTE, em favor da CESSIONÁRIA
para uso de interesse dessa, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, conforme Decreto N° 18.942 de 16 de abril de 2020, o qual se
refere da prorrogação de prazo do Estado de Calamidade Pública,
a contar da assinatura  do presente Termo, com o objetivo de
abrigar 50 (cinquenta) estrangeiros venezuelanos em situação
de vulnerabilidade, desde sua chegada ao Estado do Piauí, e em
razão ás determinações da Organização Mundial de Saúde –
OMS, no sentido que não exista aglomerações de pessoas, em
razão da Pandemia do Covid-19, sendo, pois, necessário o
remanejamento dos mesmos.

1.1. O prazo fixado no caput poderá ser prorrogado, por
igual período, mediante a celebração de Termo de Aditamento,
desde que a CESSIONÁRIA manifeste o seu interesse mediante
comunicação prévia, no mínimo, 30 dias antes do término da
vigência deste instrumento de Cessão de Uso, e aceito pela
CEDENTE.

1.2. A CEDENTE, a qualquer momento, poderá revogar a
presente CESSÃO DE USO , caso em que o bem deverá ser
devolvido imediatamente pela CESSIONÁRIA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA
 Considerando o Memorando CENTAF n° 0031/2020, que informa
a ausência de condições operacionais de receber hóspedes ou
garantir a realização de atividades em suas dependências,
constituem obrigações da CESSIONÁRIA:

2.1. Zelar pela integridade do bem, objeto da presente cessão, bem
como os bens móveis pertencentes ao mesmo, conservando-os em
perfeito estado;

2.2. Utilizar o bem imóvel seguindo sua natureza e destinação, como
também o desempenho das suas atividades, por inteira conta e
responsabilidade, exclusivamente para as atividades descritas acima;
2.3. Realizar e arcar com as despesas de todos os consertos
necessários ao bom funcionamento do bem imóvel, objeto deste
Termo;
2.4. Arcar com as despesas relativas à segurança, alimentação,
acomodações, no geral, desses estrangeiros venezuelanos;
 2.5. Devolver o Bem, objeto do presente Termo em perfeitas
condições, ressalvado o seu desgaste normal, tanto na hipótese de
termino do prazo fixado na Cláusula Primeira, como no caso de sua
rescisão antecipada;
2.6. Arcar com as obrigações necessárias relativas à saúde dos
estrangeiros venezuelanos em caso de doenças no geral, quanto a
medicamentos, transporte e cuidados necessários;
2.7.Encaminhar mensalmente relatório do bem em consonância com
os procedimentos estabelecidos no presente Termo;
2.8. Permitir à CEDENTE a fiscalização do Bem;
2.9. Em caso de perda, a qualquer título, dano no bem cedido ou
danos causados a terceiros, ressarcir a CEDENTE pelos prejuízos
causados, podendo, a critério da CEDENTE, tal reposição ser
realizada por bens de igual valor, espécie, qualidade e quantidade;
2.10. Arcar com as despesas de transporte e seguro ou quaisquer
outros que venham a incidir sobre o bem objeto da presente Cessão
de Uso.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE
 Constituem obrigação da CEDENTE:
3.1. O pagamento do consumo de energia elétrica a ser utilizado no
período estabelecido no presente Termo;
3.2. Disponibilizar fiscal para fazer cumprir as cláusulas estabelecidas
no presente Termo.
CLÁUSULA QUARTA: DA RESCISÃO
A infração a qualquer cláusula, condição ou obrigação deste termo
acarretará a sua imediata rescisão de pleno direito, independentemente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO
A CEDENTE providenciará a publicação do extrato deste termo no
Diário Oficial do Estado do Piauí, na forma do art. 61, parágrafo único,
da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Geral do EMATER/PI.

Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, Estado do Piauí como
competente para julgar dúvidas ou controvérsias que não puderem
ser resolvidas amigável e administrativamente pelas partes.
E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo de Cessão
de Uso de Bem Imóvel em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
acompanhandas das testemunhas abaixo subscritas.

Teresina (PI), 17 de Abril de 2020.

FRANCISCO GUEDES ALCOFORADO FILHO
CEDENTE

JOSÉ RIBAMAR NOLÊTO DE SANTANA
CESSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:
___________________________________
CPF:
____________________________________
CPF:

Of.  269
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Of.  019

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE
EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 01.04.2016/ZPE

REFERÊNCIA: Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre
COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA – ZPE
PARNAÍBA e a empresa BRASÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA.;
CONTRATANTE: COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA
DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA;
CONTRATADO: BRASÃO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.;
OBJETO: prorrogação da vigência do Contrato nº 01.04.2016/ZPE,
por mais 12 meses, objetivando a continuação da prestação dos
serviços de vigilância / segurança física e patrimonial armada e
desarmada e controle de circulação de pessoas nas dependências da
Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportação
de Parnaíba – PI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, II da Lei n.º 8.666/93, e suas
alterações posteriores;
VALOR GLOBAL: R$ 283.472,16 (duzentos e oitenta e três mil
quatrocentos e setenta e dois reais e dezesseis centavos), ficando o
referido valor dividido em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 23.622,68
(vinte e três mil seiscentos e vinte e dois reais e sessenta e oito
centavos), referentes a 01 (um) posto de vigilância armada diurno e
01 (um) posto de vigilância armada noturno.
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2020.

Of.  020

ERRATA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 001/2019

OBJETO DO ADITIVO: Cessão do Ginásio Verdão, na forma gratuita,
em face da requisição administrativa para a utilização unilateral do
equipamento pela Administração Pública, para que nele seja instalado,
pela SESAPI, um Hospital de Campanha, conforme Termo de
Referência da Secretaria de Saúde, com manutenção das obrigações
contratuais de operação e gestão do imóvel pela Concessionária.

ONDE SE LÊ:
3.1. Caberá ao PODER CONCEDENTE ressarcir a
CONCESSIONÁRIA, na forma definida na planilha de custos e no
prazo máximo de 15 dias após a entrega da fatura na sede da SESAPI,
pelas despesas relativas à manutenção e operação do equipamento,
pelo período da cessão, em face da requisição administrativa, por
ocasião do funcionamento de atividade extraordinária nas
dependências do imóvel.

LEIA-SE:
3.1. Caberá ao PODER CONCEDENTE ressarcir a
CONCESSIONÁRIA, na forma definida na planilha de custos e no
prazo máximo de 15 dias após a entrega da fatura na sede da
FUNDESPI, pelas despesas relativas à manutenção e operação do
equipamento, pelo período da cessão, em face da requisição
administrativa, por ocasião do funcionamento de atividade
extraordinária nas dependências do imóvel.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do termo aditivo.

Teresina, 24 de abril de 2020.
Of.  169
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA - SEADPREV
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
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Of.  104

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º
006/2016, firmado entre o Estado do Piauí, por
meio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí, e a Empresa SERVFAZ   SERVIÇOS
DE MÃO DE OBRA LTDA, na forma e
condições que seguem:

Em conformidade com o que dispõe o art. 57, inciso II, da
Lei Federal nº 8.666/93, previamente ajustadas, as partes bastante
qualificadas no contrato supra referenciado, tem entre si justo e
acordado o presente Termo Aditivo, na forma a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente instrumento tem por finalidade a prorrogação

do prazo de vigência do Contrato nº 006/2016-CBMEPI, por mais 12
(doze) meses de 13/04/2020 a 13/04/2021, celebrado entre o Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Piauí e a Empresa SERVFAZ-
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
10.013.974/0001-63, cujo objeto é a locação de Serviços de Mão-de-
Obra, para atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí.

CLÁUSULA SEGUNDA  DA FUNDAMENTAÇÃO
A presente alteração contratual encontra-se fundamentada

no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 e materializada pelas partes na
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA  VINCULAÇÃO
O presente Temo Aditivo vincula-se ao Processo

Administrativo nº AA.321.1.000193/19-83,  Adesão a Ata de Registro
de Preços   ALEPI; Termos do Pregão Eletrônico nº 011/2015 – ALEPI;
Ata de Registro de Preços nº 016/2015 – ALEPI; Decreto Federal nº
5.450/2005; Decreto Federal nº 7.892/2013; Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA  DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS
CLÁUSULAS CONTRATUAIS

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas
contratuais primitivas, ratificadas pelas partes contratantes que não
conflitarem com o presente Termo Aditivo.

PARÁGRAFO ÚNICO   Fica consignado o direito da contratada em
repactuar os preços com base na convenção coletiva de trabalho da
categoria, conforme intenção registrada no ofício de concordância
com a prorrogação contratual.

E, por estarem assim justas e acordadas por este instrumento, ambas
as partes ratificam a representação acima firmada, que vai abaixo
assinada pelo Ilmº. Sr. Comandante Geral do CBMEPI e o(a)
representante da empresa contratada, SERVFAZ  SERVIÇOS DE
MÃO-DE-OBRA Ltda, na forma instrumentada.

Teresina-PI, 13 de abril de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - CEL
BM Comandante-Geral do CBMEPI.

CONTRATANTE

SERVFAZ-SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. Assinatura:_________________________________________

RG____________________ CP__________________________

2. Assinatura:________________________________________

RG____________________ CP__________________________

Of.  105
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POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº 06/2020 – CPL/PMPI
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2020 - PMPI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° AA.028.1.003717/20-17 PMPI
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO Nº 06/2020 – CPL/PMPI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM INSTALADAS
NO HELICÓPTERO ROBINSON R44 DA PMPI.
FUNDAMENTAÇÃO: ART 24, INCISO IV, DA LEI 8.666/93.
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE
CONSUMO.
FONTE DE RECURSO: 00 - RECURSOS DO TESOURO
ESTADUAL;
CONTRATADA: THORUS TAXI AEREO – AEREO SERVICE
EIRELI, CNPJ 13.750.170/0001-35.
VALOR DO CONTRATO: R$ 88.266,11 (OITENTA E OITO MIL
DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E ONZE CENTAVOS)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO SERÁ DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS A PARTIR
DA DATA DE SUA ASSINATURA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO SERÁ DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS A PARTIR
DA DATA DE SUA ASSINATURA.
DATA DE ASSINATURA: 07 DE ABRIL DE 2020.  .
SIGNATÁRIOS: LINDOMAR CASTILHO MELO – CEL PM –
COMANDANTE GERAL DA PMPI E GIULIO PIETER FORMENTI
– TITULAR.

Of.  053

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: 103/2020.

PROCESSO: AA.900.1.005873/20

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.979, de 06/02/2020 e Medida
Provisória nº 926, 20/03/2020.

EMPRESA SELECIONADA: PROGEN PROJETOS,
GERENCIAMENTO E ENGENHARIA S.A., inscrita no CNPJ
57.748.204.0001/22.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
ÁREA DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA IMPLANTAÇÃO DE 103 (CENTO E TRÊS)
LEITOS ADICIONAIS TEMPORÁRIOS, EM ESTRUTURAS
HOSPITALARES TEMPORÁRIAS, INCLUINDO SISTEMA DE AR
CONDICIONADO PARA PARTE DESSAS ESTRUTURAS
(INCLUINDO A TOTALIDADE DOS LEITOS), QUE OFERECERÃO
INFRAESTRUTURA ADEQUADA PARA PERMITIR,
TEMPORARIAMENTE, O ATENDIMENTO E OPERAÇÃO, PELO
ESTADO, DOS SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALARES COM
INTERNAÇÃO EM LEITOS CLÍNICOS OS QUAIS SERÃO
UTILIZADOS PELOS PACIENTES CUJO TRATAMENTO POSSA
SER REALIZADO NA BAIXA COMPLEXIDADE, LIBERANDO OS
LEITOS DOS HOSPITAIS REGIONAIS QUE TENHAM
DISPONIBILIDADE PARA RECEBER PACIENTES COM CASOS
MAIS GRAVES ACOMETIDOS PELO COVID-19.

VALOR TOTAL: R$ 4.850.000,00 (quatro milhões, oitocentos e
cinquenta mil reais).

FONTE DE RECURSO: 100  TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  161

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.002011/20-55
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 113/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0800415-
13.2019.8.18.0064.
OBJETO: Aquisição de 240 (duzentos e quarenta) cápsulas de
ENZALUTAMIDA 40MG, para o paciente HUMBERTO ADÃO
VIEIRA.
EMPRESA SELECIONADA: ELFA MEDICAMENTOS S.A.
VALOR TOTAL: R$ 17.904,00 (dezessete mil, novecentos e quatro
reais).
FONTE DE RECURSO: 100  TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.025503/19-44
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 111/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0012101-
06.2016.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 12 (doze) frascos de CARBOXIMALTOSE
FÉRRICA 50MG INJETÁEL COM 10ML para a paciente MARIA DE
JESUS CARVALHO GOMES
EMPRESA SELECIONADA: PROFARMA SPECIALTY S.A, inscrita
no CNPJ 81.887.838/0007-36.
VALOR TOTAL: R$ 4.320,48 (quatro mil, trezentos e vinte reais e
quarenta e oito centavos).
FONTE DE RECURSO: 100  TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  162

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA

Of.  032

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ORGÃO: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DIRETORIA GERAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA EMERGENCIAL Nº 002/
2020 PARA O COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS.

PROCESSO Nº AA.118.1.000519/20 – 05

A Diretora Geral da AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL, Sra. Gilvana Nobre Rodrigues Gayoso Freitas,
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente
publicação virem ou dela conhecimento tiverem, que decidiu Ratificar
a Dispensa de Licitação Emergencial nº 002/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS A SEREM
DISTRIBUIDAS JUNTO AS FAMILIAS DE BAIXA RENDA E DE
VULNERABILIDADE SOCIAL BENEFICIARIAS DOS REFERIDOS
PROGRAMAS HABITACIONAIS DO ESTADO DO PIAUI.
EMPRESA: M L DISTRIBUIDORA ,CNPJ: 03.504.585/0001-75; AV
CELSO PINHEIRO, 1888, CRISTO REI, TERESINA-PI, 64.015-310.
VALOR TOTAL: 440,787,50 (quatrocentos e quarenta mil e
setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos )
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de licitação Emergencial com
fulcro no Art. 4º da Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e demais
normas pertinentes.
FONTE DE RECURSO: Imenda Parlamentar/100
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo.

Teresina-PI, 22 de abril de 2020

Gilvana Nobre Rodrigues Gayoso Freitas
Diretora Geral

Of.  204

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

Of.  013

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2020 – PROCESSO Nº
AA.907.1.000779/20-17
OBJETO: Serviço Parecer Nefrológico e Sessões de Hemodiálise para
paciente: Shirlene Pires Ferreira.
EMPRESA: CLINEFRO NEFROLOGIA LTDA
VALOR: R$ 5.799,00 (Cinco mil e setecentos e noventa e nove reais
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2020 – PROCESSO Nº
AA.907.1.000780/20 -31
OBJETO: Serviço Parecer Nefrológico e Sessões de Hemodiálise para
paciente: Francisca Creuzelina de Sousa.
EMPRESA: CLINEFRO NEFROLOGIA LTDA
VALOR: R$  4.185,00 (Quatro mil cento e oitenta e cinco reais
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2020 – PROCESSO Nº
AA.907.1.000781/20 - 44
OBJETO: Serviço de Sessões de Diálise Peritoneal para RN de Bruna
Maria da Silva Santos.
EMPRESA: CLINEFRO NEFROLOGIA LTDA
VALOR: R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da lei 8.666/93.

Dr. Francisco de Macedo Neto
Diretor Geral - MDER
CPF: 160.292.243-87

Of.  284

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

Considerando os erros de digitação ocorridos nas publicações das
matérias no Diário Oficial do Estado do Piauí, quanto a divulgação
do Termo de Ratificação da Dispensa de Licitação Emergencial para
combate ao novo coronavirus nº 40/2020, anexos nos autos do
Processo nº AA.907.1.000773/20-60, o Diretor da Maternidade Dona
Evangelina Rosa, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA,
tornar sem efeito a publicação no Diário Oficial do Estado nº 70, de
15 de abril de 2020  (página 20), devido à ausência do valor total da
despesa; e no Diário Oficial nº 73, de 23 de abril de 2020 (página 64),
ocorrido erro no número do processo administrativo.

Teresina, 24 de abril de 2020.

FRANCISCO DE MACEDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of.  298
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O U T R O S

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
             DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL Nº 40/2020
                    PARA COMBATE AO NOVO CORONAVIRUS.
                          PROCESSO n° AA.907.1.000773/20-60

O Diretor Geral da Maternidade Dona Evangelina Rosa,
Dr. FRANCISCO DE MACÊDO NETO, no uso de suas atribuições
legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela
conhecimento tiverem, que decidiu Ratificar a Dispensa de Licitação
Emergencial nº 40/2020.
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CAMA DO TIPO
BELICHE E COLCHÃO PARA CAMA HOSPITALAR PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DESTA MATERNIDADE NO
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA
DECORRENTE DO CORONAVIRUS.
EMPRESA: J.R.D. BRANDÃO (MODELO MÓVEIS) CNPJ 23.511.454/
0001-22
VALOR TOTAL DA DESPESA: R$ 43.300,00 (quarenta e três mil e
trezentos reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação Emergencial com
fulcro no Art. 4º da Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e demais
normas pertinentes e Parecer referencial PGE/PI nº 002/2020.
FONTE DE RECURSO: SUS/113
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo.

Teresina, 13 de abril de 2020

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral - MDER
CPF. 160.292.243-87
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POSTO PETROLINA III torna público que requereu à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Defesa Civil  SEMAD, a LICENÇA
PREVIA E INSTALAÇAO, para- Comercio varejista de combustíveis
para veículos automotores, RAZÃO SOCIAL: L C QUEIROZ, NOME
FANTASIA: POSTO PETROLINA III, CNPJ: 07.301.990/0001-47,
localizada á Av. Tomaz Rebelo, n° 471, Bairro Centro, na cidade de
Piripiri-PI,  CEP: 64.260-000.

PP.  2959



19

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 27 de abril de 2020 • Nº 75



20

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 27 de abril de 2020 • Nº 75

Of.  047



21

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 27 de abril de 2020 • Nº 75

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - PRIMEIRA CONVOCAÇÃO

O Diretor Presidente da EMGERPI - Empresa de Gestão de Recursos
do Piauí S.A., no uso da atribuição que lhe é conferida pela alínea "e"
do Art. 59 do Estatuto Social, convoca os acionistas para reunirem-se
em Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se na sede da companhia,
nesta cidade de Teresina, na Praça Marechal Deodoro, n° 774, em
primeira convocação com a presença de acionistas que representem,
no mínimo, dois terços do capital com direito a voto, às 10h (dez
horas) do dia 04 de Maio do corrente ano, para deliberar sobre a
seguinte ordem do dia:
Como Assembléia Geral Ordinária:
1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31/12/
2019;
2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido dos exercícios cujas
demonstrações financeiras estarão em apreciação e sobre a
distribuição de dividendos;
3. Eleger administradores e os membros do Conselho Fiscal;
4. Outros assuntos da competência da AGO e de interesse da
sociedade.
Os documentos pertinentes à matéria a ser debatida, referidos no art.
133 da Lei nº 6.404/76, foram publicados no Jornal Meio Norte e no
Diário Oficial do Estado em 26/03/2020 e estão à disposição dos
acionistas a partir da primeira publicação deste aviso.

Teresina, 16 de abril de 2020.

Álina Célia Santos Menezes
Diretora Presidente
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EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO
PIAUÍ - CIDAPI, "em liquidação"

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1ª CONVOCAÇÃO

A liquidante/interventora da Companhia de Desenvolvimento
Agropecuário do Piauí - CIDAPI, "em liquidação", CNPJ: 06.851.711/
0001-56, Álina Célia Santos Menezes,no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Decreto nº 18.922 de 03/04/2020, convoca os senhores
acionistas a reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA,
para deliberações sobre as seguintes pautas do dia: 1) Apresentação
do Relatório de Exercício 2019 e Parecer Fiscal.2) Eleição de membros
do Conselho Fiscal da companhia. A assembleia será realizada às
8:30h(oito e trinta) horas de Segunda -Feira, dia 04 (quatro) do mês de
Maio do ano de 2020 (dois mil e vinte), em virtude das recomendações
de isolamento social a AGO correrá através de videoconferência,
assembleia acontecerá em primeira convocação com a presença de
acionistas que representem, no mínimo, dois terços do capital com
direito a voto, bem como a participação da Procuradoria Geral do
Estado que representa o acionista majoritário o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 22 de Abril de 2020.

Álina Célia Santos Menezes
Liquidante/InterventoraDecreto nº18.922 de 03/04/2020

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO PIAUÍ
- CODIPI, "em liquidação"

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1ª CONVOCAÇÃO

A liquidante/interventora da Companhia de Desenvolvimento
Industrial do Piauí - CODIPI, "em liquidação" CNPJ: 06.855.738/0001-
17, Álina Célia Santos Menezes,no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Decreto nº 18.922 de 03/04/2020, convoca os senhores
acionistas a reunirem-seem ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, para
deliberações sobre as seguintes ordens do dia: 1) Apresentação do
Relatório de Exercício 2019 e Parecer Fiscal. 2) Eleição de membros do
Conselho Fiscal da companhia. A assembléia será realizada às
09h00minh (nove) horas de Segunda -Feira, dia 04 (quatro) de Maio
de 2020 (dois mil e vinte), em virtude das recomendações de isolamento
social a AGO correrá através de videoconferência, a assembleia
acontecerá em primeira convocação com a presença de acionistas
que representem, no mínimo, dois terços do capital com direito a
voto, bem como a participação da Procuradoria Geral do Estado que
representa o acionista majoritário o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 22 de Abril de 2020.

Álina Célia Santos Menezes
Liquidante/InterventoraDecreto nº18.922 de 03/04/2020

REDE INTEGRADA DE HOTÉIS E POUSADAS DO PIAUÍ S/A -
RIMO,

"em liquidação"

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

1ª CONVOCAÇÃO

A liquidante/interventora da Rede Integrada de Hotéis e Pousadas do
Piauí S/A - RIMO, "em liquidação" CNPJ: 06.839.302/0001-34, Álina
Célia Santos Menezes,no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Decreto nº 18.922 de 03/04/2020, convoca os senhores
acionistas a reunirem-seem ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, para
deliberações sobre as seguintes ordens do dia: 1) Apresentação do
Relatório de Exercício 2019 e Parecer Fiscal.2) Eleição de membros do
Conselho Fiscal da Rimo. A assembleia será realizada às
09h30minh(nove  e trinta) horas de Segunda -Feira, dia 04 (quatro) de
Maio de 2020 (dois mil e vinte), em virtude das recomendações de
isolamento social a AGO correrá através de videoconferência, a
assembleia acontecerá em primeira convocação com a presença de
acionistas que representem, no mínimo, dois terços do capital com
direito a voto, bem como a participação da Procuradoria Geral do
Estado que representa o acionista majoritário o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 22 de Abril de 2020.

Álina Célia Santos Menezes
Liquidante/InterventoraDecreto nº18.922 de 03/04/2020
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FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADORA
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Fábio Abreu Costa

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Merlong Solano Nogueira

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Herbert Buenos Aires de Carvalho

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
Igor Leonam Oinheiro Neri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
José de Ribamar  Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Manoel Gustavo de Aquino

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Geraldo Magela Barros Aguiar

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Wilson Nunes Brandão

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Fábio Núñez Novo

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
Simone Pereira de Farias Araújo

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Márcio Rodrigo de Araújo Souza

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Mendes da Rocha

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00

Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA
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